
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E  REGIÃO ,  CNPJ  nº  
19.721.463/0001-70,  neste  ato representado por  seu Pres idente,  Sr .  LAÉRCIO CAMILO 
COELHO ;

E

SINDICATO DO COMERCIO DE CONGONHAS ,  CNPJ  nº  23.969.991/0001-10,  neste  ato 
representado por  seu Pres idente,  JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA MOTTA ;

ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipulando as  condições  de 
trabalho previstas  nas  c láusulas  seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E  DATA-BASE
As partes  f ixam a v igência  da presente Convenção Colet iva  de Trabalho no per íodo de 1º de 
janeiro de 2019 a  31 de dezembro de 2019  e  a  data-base da categor ia  em 1º de janeiro .

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Colet iva  de Trabalho abrangerá a(s)  categor ia(s)  empregados no 
comércio  varej ista  e  atacadista ,  com abrangência  terr i tor ia l  em Congonhas/MG.

SALÁRIOS,  REA JUSTES E  PAGAMENTO

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA
As partes  a justaram que o menor  sa lár io  a  ser  pago à  categor ia  prof iss ional  e  de ingresso,  a 
part ir  de 1º  de janeiro de 2019 ,  será  de R$ 1.090,00 (um mil  e  noventa reais) ,  exceto para 
as  Empresas  MICRO – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -EPP,  que ader irem ao REGIME 
ESPECIAL DE PISO SALARIAL (REPIS) ,  nos  termos da Cláusula  Quarta.

CLÁUSULA QUARTA – REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL –  (REPIS)  PARA AS MICRO 
EMPRESAS –  ME E  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP
Objet ivando dar  tratamento di ferenciado e  favorecido às  microempresas  (ME’s)  e  Empresas  
de Pequeno Porte  (EPP’s) ,  ass im conceituadas  na Lei  Complementar  nº  123/2006,  que trata  
do “S imples  Nacional” ,  f ica  inst i tu ído o  Regime Especial  de Piso Salar ia l  –  REPIS ,  que será  
regido pelas  normas a  seguir  estabelec idas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As ent idades convenentes  estabelecem que o p iso sa lar ia l  a  ser  pago à  categor ia  
prof iss ional  e  de ingresso dos  empregados das  empresas  que ader irem ao REPIS ,  a part ir  de 
1º  de janeiro de 2019 ,  será  de R$ 1.040,78 (um mil  e  quarenta reais  e  setenta e  oito  
centavos) .

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para ader ir  ao REPIS ,  as  empresas  enquadradas  na forma do caput  deverão requerer  
d iretamente à  ent idade patronal  convenente a  expedição do CERTIFICADO DE ADESÃO AO 
REPIS ,  na  forma do disposto na c láusula  tr igésima quinta ,  requer imento este  que deverá ser  
ass inado por  sóc io  da empresa ou pelo  contabi l i s ta  responsável  e  conter  as  seguintes  
informações:

I . razão soc ia l ;
I I . número de inscr ição no CNPJ;
I I I . dec laração de que a  receita  aufer ida no ano-calendár io  v igente ou proporc ional  

ao mês da declaração permite  enquadrar  a  empresa como MICROEMPRESA (ME)  
ou Empresa de Pequeno Porte  (EPP) ,  no Regime Especia l  de P iso Salar ia l  –  
REPIS/2018;

IV. compromisso e  comprovação do cumprimento integral  da presente Convenção 
Colet iva  de Trabalho ( formulár io  padrão) ;
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V. comprovante de recolhimento da contr ibuição negocia l  patronal ,  prevista  na 
c láusula  tr igés ima quarta,  e  da taxa para  ut i l i zação do REPIS ,  prevista  no 
parágrafo terceiro  desta  c láusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Fica  inst i tu ída a  TAXA PARA UTILIZAÇÃO DO REPIS ,  no importe de R$10,00 (dez  reais)  por  
empregado ,  importância  que deverá ser  recolhida pela  empresa aderente até o dia  10 de 
junho de 2019 ,  através  de guias  própr ias  fornecidas  pela  Ent idade Prof iss ional  ou através  de 
depósito  bancár io  na conta na Caixa  Econômica Federal  nº  002100-3,  Agência  0127,  
Operação 003,  sob pena de multa  no importe de R$200,00 (duzentos  reais)  mult ip l icado 
pelo  tota l  de trabalhadores  da empresa,  conforme a  GFIP  do mês de inst i tu ição do REPIS ,  
que será  dest inada integralmente à  Ent idade S indica l  Laboral  s ignatár ia ,  e será cumulada 
com as  multas  previstas  no parágrafo sexto desta c láusula .

PARÁGRAFO QUARTO
A ent idade s indica l  patronal  deverá encaminhar  à  ent idade s indica l  prof iss ional  cópia  da 
sol ic i tação,  acompanhada de cópia  da documentação de que trata  o  parágrafo segundo,  
inc isos  I ,  I I ,  I I I ,  IV  e  V,  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho,  cujo  envio  será  fe i to  de forma 
eletrônica.

PARÁGRAFO QUINTO
Desde que constatada a  regular idade de s i tuação das  empresas  sol ic i tantes,  ambas as  
ent idades –  prof iss ional  e  patronal  –  deverão,  em conjunto,  fornecer  o  CERTIFICADO DE 
ADESÃO AO REPIS ,  no prazo máximo de até  20 (v inte)  d ias  úte is ,  contados a  part i r  da  data  
de recebimento da sol ic i tação pelo  s indicato patronal ,  devidamente acompanhada da 
documentação ex ig ida.  Em se constatando qualquer  i r regular idade,  a  empresa deverá ser  
comunicada para que regular ize  sua s i tuação,  no prazo máximo de 10 (dez)  d ias  úte is .

PARÁGRAFO SEXTO
Atendidos  todos os  requis i tos ,  as  empresas  receberão da ent idade s indica l  patronal  
correspondente,  sem qualquer  ônus e  com val idade coinc idente com a da presente norma 
colet iva,  cert i f icado de enquadramento no regime especia l  de p iso sa lar ia l  –  CERTIFICADO 
DE ADESÃO AO REPIS ,  que lhes  facultará,  a part ir  de 1º/1/2019 até 31/12/2019 ,  a  prát ica  
do sa lár io  previsto  no parágrafo pr imeiro.  

PARÁGRAFO SÉTIMO
A empresa que ut i l i zar  do REPIS  sem que tenha obt ido  o  Cert i f icado de Adesão  de  que trata  
o  parágrafo segundo desta  c láusula ,  incorrerá  em multa  de R$1.000,00 (hum mil  reais) ,  que 
será  dest inada integralmente à  Ent idade S indica l  Patronal  s ignatár ia ,  a lém da multa  de 
R$1.000,00 (hum mil  reais)  a  favor  do empregado prejudicado,  cumulat iva  por  cada 
infração,  sendo cumulada,  a inda,  com a multa  prevista  no parágrafo terceiro desta 
c láusula .

PARÁGRAFO OITAVO – REGULARIZAÇÃO
As ent idades s indica is  patronal  e  laboral  s ignatár ias  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho 
se  comprometem, antes  de efetuar  a  cobrança das  multas  f ixadas  nos  parágrafos  terceiro  e  
sexto desta  c láusula ,  a  not i f icar  as  empresas  infratoras  para  que,  no prazo improrrogável  de 
15 (quinze)  d ias ,  promovam a regular ização no que se  refere ao cumprimento das  regras  
para  ut i l i zação do REPIS.

PARÁGRAFO NONO
Fica  estabelec ido que as  Microempresas  –  ME’s  e  as  Empresas  de Pequeno Porte  –  EPP’s  que 
não ader irem ou não obt iverem o CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS/2019  terão que pagar  
o  p iso sa lar ia l  na  conformidade do previsto  na c láusula  terceira  desta  Convenção Colet iva  
de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA MÍNIMA
Aos denominados comiss ionistas  puros,  i s to  é ,  aos  que percebem somente sa lár io  à  base de 
comissões,  f ica  concedida uma garant ia  mínima mensal  no valor  de R$1.120,85 (hum mil ,  
cento e  v inte reais  e  oitenta e  c inco centavos) .  Aos  denominados comiss ionistas  mistos,  
i s to  é ,  os  que percebem parte  f ixa  mais  comissões,  f ica  concedida uma garant ia  mínima 
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mensal  no valor  de R$ 1.090,00 (um mil  e  noventa reais) . .
CLÁUSULA SEXTA – REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE GARANTIA-MÍNIMA PARA AS 
MICRO EMPRESAS –  ME E  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP
Objet ivando dar  tratamento di ferenciado e  favorecido às  microempresas  (ME’s)  e  Empresas  
de Pequeno Porte  (EPP`s) ,  ass im conceituadas  na Lei  Complementar  nº  123/2006,  que trata  
do “S imples  Nacional” ,  f ica  inst i tu ído o  Regime Especia l  de Pagamento de Garant ia  Mínima,  
que será  regido pelas  normas a  seguir  estabelec idas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
a) Aos denominados comiss ionistas  puros ,  i s to  é ,  aos  que percebem somente sa lár io  à  

base de comissões,  f ica  concedida uma garant ia  mínima mensal  no valor  de R$ 
1.074,08 (um mil  e  setenta e  quatro reais  e  oito  centavos)

b) Aos denominados comiss ionistas  mistos ,  i s to  é ,  os  que percebem parte  f ixa  mais  
comissões,  f ica  concedida uma garant ia  mínima mensal  no valor  de R$ 1.040,78 (um mil  
e  quarenta reais  e  setenta e  oito  centavos) .

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para ader irem ao REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE GARANTIA MÍNIMA  as  empresas  
enquadradas  na forma do caput  deverão cumprir  todas  as  regras  e  cr i tér ios  f ixados nos  
parágrafos  segundo a  oitavo da c láusula  quarta ,  que f icam por  isso re i teradas.

REA JUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA – REA JUSTE SALARIAL
A Ent idade Patronal  concede à  categor ia  prof iss ional  representada pela  Federação dos  
Empregados no Comércio  e  Congêneres  do Estado de Minas  Gerais ,  no d ia  1º de janeiro de 
2019  –  data-base da categor ia  prof iss ional  – ,  reajuste  sa lar ia l  a  inc id ir  sobre os  sa lár ios  
v igentes  no mês de apl icação do índice de proporc ional idade a  seguir :

MÊS DE  ADMISSÃO ÍNDICE FATOR DE  MULTIPL ICAÇÃO
Até  jane i ro/2018 3,43% 1,0343
Fevere i ro/2018 3,14% 1,0314
Março/2018 2,85% 1,0285
Abr i l /2018 2,56% 1,0256
Maio/2018 2,27% 1,0227
Junho/2018 1,99% 1,0199
Ju lho/2018 1,70% 1,0170
Agosto/2018 1,41% 1,0141
Setembro/2018 1,13% 1,0113
Outubro/2018 0,85% 1,0085
Novembro/2018 0,56% 1,0056
Dezembro/2018 0,28% 1,0028

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na apl icação dos  índices  ac ima já  se  acham automaticamente compensados os  aumentos  
espontâneos e/ou antec ipações sa lar ia is  concedidos  no per íodo de 1º de janeiro de 2018 a  
31 de dezembro de 2018 .

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não poderão ser  deduzidos  os  aumentos  decorrentes  de término de aprendizagem, 
promoção,  por  merecimento e  ant iguidade,  t ransferência  de cargo,  função,  estabelec imento 
ou de local idade,  bem ass im de equiparação sa lar ia l  determinada por  sentença trans i tada 
em ju lgado.

CLÁUSULA OITAVA – SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO
Os empregados que percebem salár io  misto (parte  f ixa  mais  comissões)  terão a  correção 
a justada na c láusula  sét ima a  ser  apl icada somente sobre a  parte  f ixa  do sa lár io.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA NONA – DIFERENÇAS SALARIAIS
As eventuais  d i ferenças  sa lar ia is  decorrentes  da apl icação da presente Convenção Colet iva  
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de Trabalho poderão ser  pagas,  sem acrésc imos legais ,  da  seguinte forma:
I . as  eventuais  d i ferenças  sa lar ia is  re lat ivas  aos  sa lár ios  dos  meses de janeiro e  
fevereiro de 2019 ,  poderão ser  pagas  juntamente com o sa lár io  do mês de junho de 2019 ;

I I . as  eventuais  d i ferenças  sa lar ia is  re lat ivas  ao sa lár io  dos  meses de março e  abr i l  de 
2019 ,  poderão ser  pagas  juntamente com o sa lár io  do mês de ju lho de 2019 .

CLÁUSULA DÉCIMA – ENVELOPE DE PAGAMENTO
No ato do pagamento de sa lár ios ,  os  empregadores  deverão fornecer  aos  empregados 
envelope ou documento s imi lar  que contenha o va lor  dos  sa lár ios  pagos e  respect ivos  
descontos.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO
Fica  garant ido ao empregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  causa,  
sa lár io  igual  do empregado de menor  sa lár io  na função,  sem considerar  vantagens pessoais .

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DE CHEQUES
É vedado às  empresas  descontarem,  dos  sa lár ios  de seus  empregados,  as  importâncias  
correspondentes  a  cheques sem fundos recebidos  de c l ientes,  desde que o empregado tenha 
cumprido as  normas da empresa quanto ao recebimento de cheques.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS,  REA JUSTES,
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBSTITUIÇÃO
Enquanto perdurar  a  subst i tu ição que não tenha caráter  eventual ,  o  empregado subst i tuto 
fará  jus  ao sa lár io  contratual  do subst i tu ído.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CÁLCULO DE FÉRIAS,  DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E  RESCISÃO 
DO COMISSIONISTA
Para efe i to  de pagamento de fér ias ,  déc imo terceiro  sa lár io  e  resc isão contratual ,  será  
tomada por  base de cá lculo  a  média  das  comissões  percebidas  nos  ú l t imos 6  (se is )  ou 12 
(doze)  meses,  a  que for  mais  favorável .

GRATIFICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍLIOS E  OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – QUEBRA-DE-CAIXA
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a  função exc lus ivamente de ca ixa,  
deverá tê- la  anotada em sua carte ira  de trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra-de-caixa,  o  
va lor  mensal  de R$46,85 (quarenta e  seis  reais  e  oitenta e  c inco centavos) ,  por  essa  função.

PARÁGRAFO ÚNICO
Caso o empregador  passe a  adotar ,  a part ir  de 1º  de janeiro de 2019 ,  como norma da 
empresa,  que não serão ex ig idas  reposições  de d i ferenças  apuradas  no ca ixa,  ou no controle  
de entrega de valores,  não f icará  obr igado a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra-de-caixa.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – HORAS EXTRAS
As horas  extras  serão pagas  com um adic ional  de 70% (setenta por  cento)  sobre o  sa lár io-
hora normal .

PARÁGRAFO ÚNICO
O percentual  de que trata  o  caput  desta  c láusula  apl ica-se  à  h ipótese do §  4º  do,  art igo 71 
da CLT.

PRÊMIOS



5

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRÊMIOS
Aos comiss ionistas  puros  que aufer i rem comissões  mensais  em valor  super ior  ao da 
garant ia-mínima est ipulada na c láusula  quinta,  serão concedidos  prêmios  mensais  de 
R$85,73 (oitenta e  c inco reais  e  setenta e  três  centavos) .  Aos  comiss ionistas  mistos  que 
aufer i rem comissões  mensais  em valor  super ior  ao da garant ia-mínima est ipulada na 
c láusula  quinta,  serão concedidos  prêmios  mensais  de R$42,87 (quarenta e  dois  reais  e  
oitenta e  sete centavos) .

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SEGURO DE VIDA EM GRUPO
Recomenda-se aos  empregadores  que façam para todos os  seus  empregados um seguro de 
v ida em grupo.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO,  DEMISSÃO,  MODALIDADES

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – COMUNICAÇÃO DISPENSA
No ato da d ispensa do empregado,  a  empresa deverá comunicá- la  por  escr i to.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No caso de concessão de av iso prévio  pelo  empregador,  o  empregado poderá ser  d ispensado 
deste  se,  antes  do término do av iso comprovar  haver  conseguido novo emprego,  recebendo,  
na h ipótese,  apenas  os  d ias  efet ivamente trabalhados.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ocorrendo a  h ipótese do parágrafo pr imeiro,  f ica  facultado ao empregador  efetuar  o  
pagamento das  verbas  resc isór ias  no 1º  (pr imeiro)  d ia  út i l  seguinte à  data  estabelec ida para 
o  término do av iso prévio.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO,
NORMAS DE PESSOAL E  ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ESTABILIDADE GESTANTE
Fica  defer ida a  estabi l idade provisór ia  à  empregada gestante,  desde a  concepção,  pelo  prazo 
de 60 (sessenta)  d ias  a  contar  do término da l icença of ic ia l .

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO,  CONTROLE,  FALTAS

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS
Desde que façam a adesão ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS ,  na  forma da 
c láusula  tr igésima quinta  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho,  faculta-se  às  empresas  a  
ut i l i zação do banco de horas  extras ,  pelo  qual  todas  as  horas  extras  efet ivamente real izadas  
pelos  empregados,  l imitadas  a  2  (duas)  horas  d iár ias ,  poderão ser  compensadas,  no prazo de 
até  10 (dez)  meses ,  contados da data  da prestação da hora,  com reduções de jornadas  ou 
fo lgas  compensatór ias .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para as  empresas  que não ader irem ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS ,  o  
prazo para compensação das  horas  extras  será  de 6 (seis)  meses ,  contados da data  da 
prestação da hora.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na hipótese de,  ao f inal  dos  prazos  f ixados no caput  e  no parágrafo pr imeiro,  não t iverem 
s ido compensadas  todas  as  horas  extras  prestadas,  as  restantes  deverão ser  pagas  como 
horas  extras ,  ou seja ,  o  va lor  da hora normal ,  acresc ido do adic ional  de horas  extras ,  
conforme previsto  na c láusula  décima sexta  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho,  
observando-se o  d isposto no parágrafo único da refer ida c láusula.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso concedido,  pela  empresa,  reduções de jornada ou fo lgas  compensatór ias  a lém do 
número de horas  extras  efet ivamente prestadas  pelo  empregado,  essas  não poderão se  
const i tu ir  como crédito  para  a  empresa,  a  ser  descontado após o  prazo do parágrafo 
pr imeiro.

PARÁGRAFO QUARTO
Recomenda-se às  empresas  que,  quando a  jornada extraordinár ia  at ingir  as  2  (duas)  horas  
d iár ias ,  a  empresa forneça lanche,  sem ônus para  o  empregado.

PARÁGRAFO QUINTO
É permit ido que os  empregadores  do comércio  atacadista  e  varej ista  de Congonhas/MG, 
escolham os  d ias  da semana (de segunda-fe ira  a  sábado)  em que ocorrerão reduções da 
jornada de trabalho de seus  empregados para  adequá- la  às  44 (quarenta e  quatro)  horas  
semanais .

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE 
JORNADA DE TRABALHO
Consoante o  d isposto no §  2º,  do art .  74,  da Consol idação das  Le is  do Trabalho e  nos  moldes  
do art .  2º  da Portar ia  nº  373,  de 25/2/2011,  do MTE,  faculta-se  as  empresas  a  adoção de 
s istema a l ternat ivo e letrônico de controle  de jornada de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O s istema a l ternat ivo de ponto e letrônico previsto  no caput  ,  em nenhuma hipótese,  poderá 
admit i r :

I ) restr ições  à  marcação do ponto;
I I ) marcação automática  do ponto;
I I I ) ex igência  de autor ização prévia  para  marcação de sobrejornada;  e
IV) a l teração ou e l iminação,  pelo  gestor ,  dos  dados registrados pelo  empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O s istema a l ternat ivo de ponto e letrônico adotado deverá reunir ,  também, as  seguintes  
condições:

I ) encontrar-se  d isponível  no local  de trabalho;
I I ) permit i r  a  ident i f icação de empregador  e  empregado;
I I I ) poss ib i l i tar ,  através  da centra l  de dados,  a  extração e letrônica  e  impressa do registro  

das  marcações real izadas  pelo  empregado;
IV) poss ib i l i tar ,  através  da centra l  de dados,  a  extração e letrônica  e  impressa do registro  

f ie l  das  marcações real izadas  pelo  empregado,  mediante sol ic i tação da f isca l ização;

PARÁGRAFO TERCEIRO
Somente será  admit ida a  marcação do ponto e letrônico nas  dependências  internas  das  
empresas,  sendo vedada a  ut i l i zação de outros  meios.

PARÁGRAFO QUARTO
O s istema a l ternat ivo de ponto e letrônico poderá confer i r  ao empregador  a  opção entre  a  
impressão do comprovante de cada marcação do ponto ou entrega obr igatór ia  do espelho de 
ponto mensal  juntamente com o pagamento do sa lár io  do respect ivo mês.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – AUSÊNCIA PARA ACOMPANHAMENTO DE DEPENDENTES E  
INCAPAZES
O comerciár io  terá  abonada a  fa l ta  para  acompanhar  os  seus  dependentes  e  incapazes,  estes  
ú l t imos ass im declarados na forma da le i ,  para  atendimento médico,  l imitada a  1  (uma)  fa l ta  
por  semestre,  desde que comprove,  no prazo de 48 (quarenta e  o i to  horas)  contados do 
atendimento,  seu comparecimento como acompanhante,  através  de atestado ou declaração 
ass inada pelo  médico responsável .
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JORNADAS ESPECIAIS  (MULHERES,  MENORES,  ESTUDANTES)

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – EMPREGADO ESTUDANTE
Fica  assegurada ao empregado estudante,  nos  d ias  de provas  escolares  que coinc idam com o 
horár io  de trabalho,  sua ausência  da empresa,  2  (duas)  horas  antes  e  até  1  (uma)  hora após 
o  término da prova ou exame,  desde que pré-avise  o  empregador  com um mínimo de 24 
(v inte  e  quatro)  horas,  e ,  depois ,  comprove o seu comparecimento às  provas  ou exames,  por  
documentos  fornecidos  pelo  estabelec imento de ens ino.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DIA DO COMERCIÁRIO
No tocante ao Dia  do Comerciár io  as  partes  trans ig i ram e transacionaram,  f icando acertado 
que será  comemorado na segunda-feira  de Carnaval  (4/3/2019) .

PARÁGRAFO ÚNICO
O empregador  que não dispensar  o  empregado de prestar  serv iço na refer ida segunda-fe ira  
de Carnaval ,  deverá conceder- lhe uma fo lga  compensatór ia  no decorrer  dos  90 (noventa)  
d ias  que se  seguirem a essa  segunda-fe ira ,  sob pena de pagamento,  em dobro,  desse fer iado 
trabalhado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – JORNADA ESPECIAL DE 12X36
Faculta-se  a  adoção do s istema de trabalho denominado "Jornada Especia l" ,  com 12 (doze)  
horas  de trabalho por  36 ( tr inta  e  se is )  horas  de fo lga,  para  o  serv iço de v ig ia .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para os  que trabalham sob a  denominada "Jornada Especia l" ,  as  12 (doze)  horas  serão 
entendidas  como normais ,  sem inc idência  de adic ional  refer ido na c láusula  de horas  extras  
desta  Convenção Colet iva  de Trabalho,  f icando esc larec ido igualmente não ex ist i r  horas  
extras  no caso de serem ultrapassadas  as  44 (quarenta e  quatro)  horas  semanais ,  desde que 
o excesso seja  compensado na semana seguinte,  o  que é  própr io  desta  "Jornada Especia l" .

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica  assegurado,  no curso desta  "Jornada Especia l" ,  um intervalo  de 1  (uma)  hora para  
repouso e  refe ição.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Não se apl ica  à  h ipótese especí f ica  desta  c láusula  as  d isposições  desta  Convenção Colet iva  
de Trabalho referente à  c láusula  de adequação de jornada de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – TRABALHO EM FERIADOS – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Fica  autor izado o trabalho nos  fer iados nas  empresas  do comércio  varej ista  e  atacadista  de 
gêneros  a l iment íc ios  que ass im ader irem,  exceto nos  seguintes  fer iados:  1º/1/2019 (Dia  da 
Confraternização Universal ) ,  1º/5/2019 (Dia  do Trabalho)  e  25/12/2019 (Natal ) .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os estabelec imentos  comercia is  varej istas  e  atacadistas  de gêneros  a l iment íc ios ,  para  
ut i l i zação de mão de obra de empregado nos  fer iados (exceto os  proib idos  no caput  desta  
c láusula)  deverão:

I . Obter  o  CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL PARA TRABALHO EM 
FERIADO ,  mediante sol ic i tação à  Ent idade S indica l  Patronal ,  que emit i rá  o  
documento,  na forma da c láusula  quarta  desta  convenção colet iva  de trabalho;

I I . Efetuar  o  pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADOS  
f ixada no inc iso I I  da  c láusula  v igés ima nona desta  convenção colet iva  de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O trabalhador  que prestar  serv iço em fer iado terá  sua jornada estabelec ida em 8 (o i to)  
horas,  com no mínimo 1 (uma)  hora de intervalo,  para  descanso e  a l imentação,  não sendo 
permit ida,  em nenhuma hipótese,  a  real ização de jornada de trabalho extraordinár ia .
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PARÁGRAFO TERCEIRO
O comerciár io  que trabalhar  em fer iado fará  jus  a  uma grat i f icação,  por  cada fer iado 
trabalhado,  de R$54,00 (c inquenta e  quatro reais) ,  a  t í tu lo  de a l imentação,  sem natureza 
sa lar ia l ,  independentemente da duração da jornada de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO
O valor  a  que se  refere o  parágrafo segundo desta  c láusula ,  deverá ser  pago junto com a 
fo lha de pagamento do mês correspondente ao fer iado trabalhado.

PARÁGRAFO QUINTO
Os estabelec imentos  comercia is ,  como forma de compensação dos  d ias  de fer iados 
trabalhados,  deverão conceder  para  cada empregado que trabalhar  nestes  d ias ,  1  (uma)  
fo lga  compensatór ia  para  cada fer iado trabalhado,  no prazo de até  60 (sessenta)  d ias ,  a  
contar  do fer iado trabalhado.  Decorr ido o  respect ivo prazo de compensação para a  
concessão da fo lga,  sem que e la  tenha s ido concedida,  o  empregado fará  jus  ao recebimento 
de horas  extras ,  ca lculadas  à  base de 100% (cem por  cento) ,  conforme leg is lação v igente.

PARÁGRAFO SEXTO
A folga compensatór ia  prevista  no parágrafo anter ior  não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  
concedida em dia  de domingo e/ou fer iado.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l i zado o banco de horas  estabelec ido nesta  norma 
colet iva  para  compensação desse fer iado,  sob pena de inc idência  da multa  a justada no 
parágrafo décimo pr imeiro desta  c láusula.

PARÁGRAFO OITAVO
O Trabalhador  que se  demit i r  ou v ier  a  ser  demit ido e  que não v ier  a  gozar  da fo lga  re lat iva  
ao fer iado trabalhado,  fará  jus  a  uma indenização,  correspondente a  1  (um) d ia  de sa lár io  
pelo  fer iado trabalhado,  a lém do valor  de R$54,00 (c inquenta e  quatro reais) ,  f ixado no 
parágrafo segundo desta  c láusula ,  a  ser  pago na resc isão contratual .

PARÁGRAFO NONO
Para o  trabalho neste  fer iado deverão ser  observados os  intervalos  intra jornada e  
inter jornada previstos  na leg is lação trabalhista .

PARÁGRAFO DÉCIMO
Para o  trabalho nestes  fer iados,  as  empresas  deverão fornecer  va le-transporte  aos  seus  
empregados,  na forma da le i .

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – MULTA POR DESCUMPRIMENTO
Fica  estabelec ido que o não cumprimento de quaisquer  das  condições  previstas  nesta  
c láusula  e  em seus  parágrafos,  impl icará  na inc idência  de multa  de R$1.000,00 (hum mil  
reais)  a  favor  do empregado prejudicado,  cumulat iva  por  cada infração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – TRABALHO NO FERIADO – COMÉRCIO EM GERAL
Fica  autor izado o trabalho,  exc lus ivamente,  no fer iado do dia  12/10/2019  no comércio  em 
geral .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os estabelec imentos  do comércio  em geral ,  para  ut i l i zação de mão de obra dos  seus  
empregados no fer iado autor izado no caput  deverão:

I I I . Obter  o  CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL PARA TRABALHO EM 
FERIADO ,  mediante sol ic i tação à  Ent idade S indica l  Patronal ,  que emit i rá  o  
documento,  na forma da c láusula  tr igésima quinta  desta  Convenção Colet iva  de 
Trabalho;

IV. Efetuar  o  pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO  
f ixada no inciso I I ,  da c láusula  v igésima nona  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O trabalhador  que prestar  serv iço em fer iado terá  sua jornada estabelec ida em 8 (o i to)  
horas,  com no mínimo 1 (uma)  hora de intervalo,  para  descanso e  a l imentação,  não sendo 
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permit ida,  em nenhuma hipótese,  a  real ização de jornada de trabalho extraordinár ia .
PARÁGRAFO TERCEIRO
O comerciár io  que trabalhar  em fer iado fará  jus  a  uma grat i f icação,  por  cada fer iado 
trabalhado,  de R$54,00 (c inquenta e  quatro reais) ,  a  t í tu lo  de a l imentação,  sem natureza 
sa lar ia l ,  independentemente da duração da jornada de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO
O valor  a  que se  refere o  parágrafo terceiro  desta  c láusula ,  deverá ser  pago junto com a 
fo lha de pagamento do mês correspondente ao fer iado trabalhado.

PARÁGRAFO QUINTO
Os estabelec imentos  comercia is ,  como forma de compensação do dia  de fer iado trabalhado,  
deverão conceder  para  cada empregado que trabalhar  neste  d ia  1 (uma)  folga 
compensatór ia ,  no prazo de até 60 (sessenta)  d ias ,  a  contar  do fer iado trabalhado.  
Decorr ido o  respect ivo prazo de compensação para a  concessão da fo lga,  sem que e la  tenha 
s ido concedida,  o  empregado fará  jus  ao recebimento de horas  extras ,  ca lculadas  à  base de 
100% (cem por  cento) ,  conforme leg is lação v igente.

PARÁGRAFO SEXTO
A folga compensatór ia  prevista  no parágrafo anter ior  não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  
concedida em dia  de domingo e/ou fer iado.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l i zado o banco de horas  estabelec ido nesta  norma 
colet iva  para  compensação deste  fer iado,  sob pena de inc idência  da multa  a justada no 
parágrafo décimo pr imeiro desta  c láusula.

PARÁGRAFO OITAVO
O Trabalhador  que se  demit i r  ou v ier  a  ser  demit ido e  que não v ier  a  gozar  da fo lga  re lat iva  
ao fer iado trabalhado,  fará  jus  a  uma indenização,  correspondente a  1  (um) d ia  de sa lár io  
pelo  fer iado trabalhado,  a lém do valor  de R$54,00 (c inquenta e  quatro reais) ,  f ixado no 
parágrafo segundo desta  c láusula ,  a  ser  pago na resc isão contratual .

PARÁGRAFO NONO
Para o  trabalho neste  fer iado deverão ser  observados os  intervalos  intra jornada e  
inter jornada previstos  na leg is lação trabalhista .

PARÁGRAFO DÉCIMO
Para o  trabalho neste  fer iado,  as  empresas  deverão fornecer  va le-transporte  aos  seus  
empregados,  na forma da le i .

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – MULTA POR DESCUMPRIMENTO
A empresa que ut i l i zar  da mão de obra de seus  empregados no fer iado sem que tenha 
obt ido  o  Cert i f icado de Adesão  de  que trata  o  parágrafo pr imeiro desta  c láusula ,  incorrerá  
em multa  de R$1.000,00 (hum mil  reais) ,  que será  dest inada integralmente à  Ent idade 
S indica l  Patronal  s ignatár ia ,  a lém da multa  de R$1.000,00 (hum mil  reais)  a  favor  do 
empregado prejudicado,  cumulat iva  por  cada infração,  sendo cumulada,  a inda,  com a multa  
prevista  no parágrafo pr imeiro da c láusula  v igésima nona.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS
A empresa do comércio  em geral  somente poderá se  benef ic iar  das  d isposições  cont idas  na 
c láusula  v igésima sét ima e oitava  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho ( trabalho no 
fer iado) ,  desde que:

I . Encaminhe,  v ia  e-mai l  (s indcl@gmai l .com),  re lação dos  funcionár ios ,  de cada um 
dos seus  estabelec imentos,  que trabalharão no fer iado do dia  12/10/2019 ,  com 
antecedência  de 5 (c inco)  dias  do respect ivo fer iado,  acompanhada do 
comprovante de pagamento da taxa a  que se  refere o  inc iso I I ;

II. Efetue o  pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO  
no importe de R$10,00 (dez  reais)  por  empregado e  pelo fer iado trabalhado ,  
importância  que deverá ser  recolhida com antecedência  de 5 (c inco)  dias  do 
respect ivo fer iado,  através  de guias  própr ias  fornecidas  pela  Ent idade Laboral .

I I I . As  empresas  se  obr igam,  quando sol ic i tadas,  a  apresentarem ao S indicato dos  
Empregados no Comércio  de Conselheiro  Lafa iete  e  Região,  no prazo de 10 (dez)  
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dias ,  cópias  das  guias  GFIP  e/ou RAIS .
PARÁGRAFO PRIMEIRO – MULTA POR DESCUMPRIMENTO
A empresa que ut i l i zar  da mão de obra de seus  empregados no refer ido fer iado,  sem que 
tenha cumprido as  obr igações  cont idas  nos  inc isos  I ,  I I  e  I I I  do caput  desta  c láusula ,  
incorrerá  em multa,  no importe de R$200,00 (duzentos  reais)  mult ip l icado pelo  tota l  de 
trabalhadores  da empresa,  conforme a  GFIP  do mês do respect ivo fer iado,  que será  
dest inada integralmente à  Ent idade S indica l  Laboral  s ignatár ia ,  e será cumulada com as  
multas  previstas  no parágrafo décimo pr imeiro da c láusula  v igésima oitava e  na c láusula  
tr igésima sexta desta convenção colet iva de trabalho .

PARÁGRAFO SEGUNDO – REGULARIZAÇÃO
As ent idades s indica is  patronal  e  laboral  s ignatár ias  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho 
se  comprometem, antes  de efetuar  a  cobrança das  multas  f ixadas  no parágrafo décimo 
pr imeiro da c láusula  v igés ima oitava e  parágrafo pr imeiro desta  c láusula ,  a  not i f icar  as  
empresas  infratoras  para  que,  no prazo improrrogável  de 15 (quinze)  d ias ,  promovam a 
regular ização no que se  refere ao cumprimento das  refer idas  c láusulas .

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – HORÁRIO ESPECIAL DE NATAL
No mês de dezembro de 2019 as  empresas  poderão convocar  seus  empregados para 
laborarem no seguinte horár io:

• Dias  09 a  14/12/2019 –  segunda a  sábado –  de 8h30 às  20h00;
• Dias  16 a  21/12/2019 –  segunda a  sábado –  8h30 às  21h00;
• Dia  22/12/2019 –  domingo -  09h00 às  18h00
• Dia  23/12/2019 –  segunda –  09h00 às  21h00;
• Dia  24/12/2019 –  terça –  09h00 às  21h00.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As empresas  que convocarem seus  empregados para  trabalharem no domingo,  d ia  22 de 
dezembro de 2018,  à  t i tu lo  de compensação,  não funcionarão no dia  5/3/2019 (terça-fe ira  
de carnaval ) .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As empresas  que convocarem empregados para trabalharem nesse horár io  especia l  de Natal  
deverão remeter  à  Ent idade Prof iss ional  re lação dos  empregados convocados e  as  datas  em 
que serão concedidas  as  fo lgas  compensatór ias .

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DATAS FESTIVAS
Fica  estabelec ido que as  empresas  poderão convocar  seus  empregados,  para  trabalhar ,  em 
regime extraordinár io,  nos  sábados que antecederem as  seguintes  datas  comemorat ivas:  Dia  
das  Mães,  Dia  dos  Namorados,  Dia  dos  Pais  e  Dia  das  Cr ianças.

SAÚDE E  SEGURANÇA DO TRABALHADOR

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – CARGA E DESCARGA
Fica  vedado aos  estabelec imentos  comercia is  ut i l i zar  seus  empregados vendedores  para  
efetuar  carga e  descarga de mercador ias ,  exceto o  seu motor ista  e  seu a judante.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – UNIFORME
Fica  estabelec ido que o empregador  fornecerá gratuitamente uni forme ao empregado,  
quando de uso obr igatór io,  inc lus ive ca lçados,  se  ex ig ido de determinado t ipo.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E  DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR
As empresas  com mais  de 25 (v inte  e  c inco)  e  menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas  no grau de r isco 1  ou 2,  segundo o Quadro I  da  NR 4,  f icam desobr igadas  de 
indicar  médico coordenador  do PCMSO.

PARÁGRAFO ÚNICO
O número de empregados a  que se  refere o  caput  desta  c láusula  será  afer ido computando-se 
a  tota l idade dos  estabelec imentos  da empresa.
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RELAÇÕES SINDICAIS

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS
As empresas,  como intermediár ias ,  descontarão da remuneração de todos os  seus  
empregados associados,  a  importância  de 6% (seis  por  cento)  dos  salár ios  do mês de ju lho 
de 2019 ,  respeitado o l imite  máximo de R$105,00 (cento e  c inco reais) ,  recolhendo os  
va lores  em prol  da Ent idade S indica l  Prof iss ional ,  a  t í tu lo  de contr ibuição ass istencia l ,  como 
del iberada e  aprovada pela  Assembleia  Geral ,  conforme art igo 8  da Convenção 95 da OIT,  e  
na forma do Acordo Judic ia l  f i rmado pela  Ent idade S indica l  Patronal  com o Ministér io  
Públ ico do Trabalho,  na Ação Civ i l  Públ ica  nº  002.312-05.2012.503.0006,  que tramitou 
perante a  6ª  Vara do Trabalho de Belo  Hor izonte/MG e em conformidade com a Mediação 
conduzida pelo  Ministér io  Públ ico do Trabalho da 3ª  Região,  processo PA-MED 
002433.2018.03.000/0 ,  real izando o recolhimento através  de guias  própr ias  fornecidas  pela  
Ent idade Prof iss ional ,  até  14 de agosto de 2019 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Fica  assegurado o d ire i to  de oposição dos  trabalhadores  não s indica l izados quanto à  
contr ibuição prevista  nesta  c láusula ,  que poderá ser  manifestado sem l imitação temporal  –  
desde que no curso da v igência  do instrumento normativo respect ivo e  sem preju ízo de 
p le i to  em ações  indiv iduais  –  bem como sem formal idades especí f icas ,  sendo expressamente 
admit ida a  oposição manifestada por  escr i to  pelo  trabalhador  junto à  empresa empregadora 
incumbida do recolhimento ou,  d iretamente,  ao S indicato Prof iss ional ,  pessoalmente ou 
através  de correspondência ,  devendo o S indicato Prof iss ional  devolver  a  quant ia  ao 
trabalhador  corre lat ivo,  acaso tenha s ido a  mesma equivocadamente descontada do sa lár io  
e  efet ivamente recolhida em proveito  da Ent idade S indica l .

PARÁGRAFO SEGUNDO
Dentro de 15 (quinze)  d ias  do desconto,  as  empresas  encaminharão à  Ent idade Prof iss ional  
cópias  de comprovação dos  recolhimentos  dos  va lores,  acompanhadas das  re lações  de 
empregados contr ibuintes ,  das  quais  constem os  sa lár ios  anter iores  e  os  corr ig idos.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recolhimento dos  va lores  a lém dos prazos  estabelec idos  será  acresc ido de multa  de 2% 
(dois  por  cento) ,  juros  moratór ios  e  atual ização monetár ia  pela  var iação do INPC.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL
A Assembleia  Geral  Extraordinár ia  do S indicato do Comercio  de Congonhas,  real izada no dia  
23/11/2018,  devidamente convocada por  meio do Edita l  publ icado em 08 de novembro de 
2018,  no Jornal  Hoje  em Dia,  pr imeiro p lano,  página 7, inst i tu iu,  de acordo com o art igo 513,  
a l ínea “e”  da CLT,  que todas  as  empresas  representadas  pela  Ent idade Patronal  convenente 
e,  portanto,  dest inatár ias  da presente Convenção Colet iva  de Trabalho,  obr igam-se a  
recolher  até  o  d ia  06 de agosto a  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL cr iada com o objet ivo 
de custear  as  despesas  de Negociação Colet iva  para  o  ano de 2019.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL tem como base de recolhimento valor  f ixo,  acresc ido 
de adic ional  correspondente ao número de empregados ex istentes  na empresa na data  de 1º 
de janeiro de 2019 ,  nos  moldes  da tabela  a  seguir :

CATEGORIA VALOR FIXO ADICIONAL POR 
EMPREGADO TETO

Micro Empreendedor  Indiv idual  (MEI) R$ 62,00 - -
Demais  categor ias R$ 125,00 R$ 10,00 R$ 10.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO
Todas as  empresas  representadas  pela  Ent idade Patronal  convenente se  obr igam ao 
pagamento da contr ibuição negocia l  patronal ,  cr iada com força de le i ,  conforme caput  do 
art igo 611-A da CLT,  uma vez  que benef ic iár ias  d iretas  do presente instrumento colet ivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recolhimento deve ser  fe i to  por  estabelec imento/unidade/CNPJ,  ou seja ,  as  empresas  que 
possuem vár ios  estabelec imentos  na base de representação devem efetuar  o  recolhimento 
da contr ibuição negocia l  tanto da matr iz  quanto das  f i l ia is .
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PARÁGRAFO QUARTO
O recolhimento da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL será  fe i to  através  de boleto 
bancár io,  que será  enviado ao representado v ia  corre ios  ou obt ido através  do l ink  
https://empresar io. fecomerciomg.org.br/Contr ibuicao/Negocia l ,  com prazo de pagamento 
até  06 de agosto.  

PARÁGRAFO QUINTO
Expirado o prazo mencionado no parágrafo anter ior  sem o pagamento,  inc id ir -se-á  multa  de 
2% e juros  pro rata  d ie  de 1% ao mês.

PARÁGRAFO SEXTO
As empresas  const i tu ídas  após 1º  de janeiro  de 2019 recolherão a  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 
PATRONAL até  o  d ia  30 do mês subsequente à  abertura  do estabelec imento.

PARÁGRAFO SÉTIMO
As empresas  representadas  se  obr igam,  quando sol ic i tadas,  a  apresentarem à FECOMÉRCIO 
MG,  no prazo de 10 (dez)  d ias ,  cópias  das  guias  GFIP  e/ou RAIS,  sendo que o pagamento a  
menor  da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL impl icará  na obr igação do recolhimento da 
d i ferença,  acresc ido de multa  de R$100,00  (cem reais) .

DISPOSIÇÕES GERAIS

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – CERTIFICADO DE ADESÃO
As empresas  representadas  pela  Ent idade S indica l  Patronal  ora  convenente somente 
poderão se  benef ic iar  das  d isposições  cont idas  nas  c láusulas  quarta,  sexta,  v igésima 
pr imeira,  caput ,  v igésima sét ima e v igésima oitava  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho,  
desde que obtenham previamente junto à  Ent idade S indica l  Patronal  o  competente 
CERTIFICADO DE ADESÃO ,  observadas  as  seguintes  condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O estabelec imento interessado deverá encaminhar  à  Ent idade S indica l  Patronal ,  v ia  Área do 
Empresár io  (s indcomerciocongonhas@yahoo.com.br) ,  requer imento de expedição do 
competente CERTIFICADO DE ADESÃO ,  contendo os  seguintes  documentos:

I . Declaração contendo o número de empregados no estabelec imento na data  da 
sol ic i tação ( formulár io  padrão) ;

I I . Relatór io  Anual  de Informações Socia is  –  RAIS;

I I I . GFIP  referente ao mês anter ior ;

IV. Comprovante de recolhimento da contr ibuição negocia l  patronal ,  prevista  na c láusula  
tr igés ima sexta,  e  da taxa laboral  (exceto para adesão ao s istema especia l  de 
compensação de horas  previsto  na c láusula  v igés ima pr imeira)  desta  Convenção 
Colet iva  de Trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO
Atendidos  todos os  requis i tos ,  a  empresa receberá da Ent idade S indica l  Patronal ,  sem 
qualquer  ônus e  com val idade coinc idente com a da presente norma colet iva,  o  competente 
Cert i f icado de Adesão,  que lhes  facultará,  a  part i r  de 1º/1/2019 até  31/12/2019,  a  se  
benef ic iar  das  c láusulas  refer idas  no caput  desta  c láusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – MULTA POR DESCUMPRIMENTO – CERTIFICADOS
A empresa que se  va ler  dos  benef íc ios  das  c láusulas  quarta,  sexta,  v igésima pr imeira,  
v igésima sét ima e v igésima oitava sem que tenha obt ido  o  competente Cert i f icado de 
Adesão  incorrerá  nas  multas  previstas  nesta  Convenção Colet iva  de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO
A presente Convenção Colet iva  de Trabalho se  apl ica  aos  empregados no comércio  varej ista  
e  atacadista ,  com abrangência  terr i tor ia l  em Congonhas/MG .

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – FUNDO DE AUXÍLIO FUNERAL E  DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR
As empresas  pagarão o va lor  mensal  de R$10,00 (dez  reais)  por  empregado e  por  sóc io,  em 
favor  do S indicato do Comércio  de Congonhas,  para  formação do Fundo de Auxí l io  Funeral  e  
de Ass istência  Fami l iar .
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
O valor  previsto  nesta  c láusula  tem como f inal idade o pagamento de Auxi l io  Funeral  aos  
dependentes  dos  empregados comerciár ios  e  aos  dependentes  do sóc io  da empresa,  através  
do S indicato do Comércio  de Congonhas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O valor  previsto  nesta  c láusula  será  recolhido até  o  10°  (décimo)  d ia  út i l  de cada mês,  
através  de depósito  na Caixa  Econômica Federal ,  conta corrente de n°000 02000-9,  Agência  
1044 00 3,  em favor  do S indicato do Comércio  de Congonhas Fundo Socia l .

PARÁGRAFO TERCEIRO
O valor  do Auxí l io  Funeral  será  de R$4.000,00 (quatro mi l  reais )  sendo devido seu 
pagamento aos  dependentes  do sóc io  da empresa fa lec ido ou aos  dependentes  do 
empregado comerciár io  fa lec ido até  30 ( tr inta)  d ias  após a  apresentação da respect iva  
cert idão de óbito  e  do comprovante da re lação de dependentes  fornecida pelo  INSS.

PARÁGRAFO QUARTO
O pagamento do Auxí l io  Funeral  observará  a  seguinte ordem de preferência  de dependentes,  
mediante apresentação de documento comprobatór io:  cônjuge ou companheiro(a) ,  f i lho,  
pais  e  i rmão.

PARÁGRAFO QUINTO
O pagamento do Auxí l io  Funeral  será  devido apenas em caso de óbito  que ocorrer  durante o  
prazo de v igência  desta  convenção colet iva  de trabalho.

PARÁGRAFO SEXTO
O valor  do Auxí l io  Funeral  será  devido apenas se  a  empresa est iver  em dia  com o pagamento 
previsto  nesta  c láusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO
O empregador  será  responsável  pelo  pagamento do valor  do Auxí l io  Funeral ,  caso não esteja  
em dia  com o pagamento mensal  previsto  nesta  c láusula ,  h ipótese em que deverá pagar  o  
benef íc io  em dobro.

PARÁGRAFO OITAVO
As empresas  enviarão mensalmente ao S indicato do Comércio  de Congonhas re lação 
completa  com os  nomes e  respect ivos  va lores  recolhidos.

PARÁGRAFO NONO
A administração da receita  or iunda do Fundo de Auxí l io  Funeral  e  de Ass istência  Fami l iar  
compet irão à  d iretor ia  do S indicato do Comércio  de Congonhas,  cabendo- lhes  dar  a  
dest inação que v ise  melhor  atender  aos  interesses  pert inentes  à  ass istência  saúde fami l iar  
dos  representados-contr ibuintes ,  desde que respeitada a  preservação da receita ,  para  f ins  
de pagamento de s in istros .

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA– FISCALIZAÇÃO SRTE
A Super intendência  Regional  do Trabalho e  Emprego em Minas  Gerais  é  autor izada a  
f i sca l izar  a  presente Convenção,  em todas  as  suas  c láusulas .

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA– EFEITOS
E,  para  que produza seus  jur íd icos  efe i tos ,  a  presente Convenção Colet iva  de Trabalho fo i  
lavrada em 2 (duas)  v ias  de igual  forma e  teor ,  sendo levada a  depósito  e  registro  junto à  
Super intendência  Regional  do Trabalho e  Emprego em Minas  Gerais .

Congonhas,  20 de maio de 2019.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E  REGIÃO
LAÉRCIO CAMILO COELHO

Pres idente

SINDICATO DO COMERCIO DE CONGONHAS 
JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA MOTTA

Pres idente


